I  N   D   I   C   A   Ç   Ã   O                                         Nº 0003-2008



De acordo com artigo 160 §  1º, letras  “j” e 199, ambos do Regimento Interno da Câmara municipal de Gália/SP. INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito municipal, obedecidas as formalidades regimentais, que estude a possibilidade de instalação de um ponto de mototaxi como forma de ;proporcionar aos cidadãos  Galienses transporte terrestre alternativo.
Câmara Municipal de Gália, 11 de fevereiro de 2008.

                                   Vereador   FRANCISCO MARTINS SARAIVA 
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade de proporcionar aos cidadãos galiense uma  forma de alternativa de transporte terrestre, justifica-se a presente indicação, pois dessa maneira estar-se-á facilitando o setor de serviços – entregas de encomendas, alem do que a criação de tal serviço poderá gerar divisas a fazenda Municipal mediante o pagamento  de ISS.
                                                     Vereador   FRANCISCO MARTINS SARAIVA .

